
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
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EDITAL SED/002/2009 
 

A Secretaria de Educação comunica aos interessados que se encontram abertas as inscrições para Admissão em Caráter 

Temporário (ACT) para a formação do cadastro de reserva para o ano letivo de 2010. O prazo máximo de duração do contrato é a data 

de 20/12/2010.  

As inscrições são para os cargos e níveis abaixo descritos, de acordo com o interesse e a necessidade pública: 

 

1. DO LOCAL, DIA E HORÁRIO DAS INSCRIÇÕES 
 
1.1 As inscrições (entrega da ficha/currículo) serão realizadas no período de 30 DE NOVEMBRO A 04 DE DEZEMBRO DE 2009, com o 

seguinte cronograma: 

 

DATA CARGO ATIVIDADE LOCAL    HORÁRIO 

 
30/11 a 
03/12 

Cozinheiro(a) e Servente Entrega da ficha de 
inscrição / currículo, 

entrega da 
documentação e 

*entrevista. 

Centro Educacional 
Vereador Santa – 
Rua 2450 nº 420. 

 
 

Das 19h às 21h 

 
 

01 e 
02/12 

Professor de Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental, Professor de Educação 
Infantil, Professor de Apoio 
Pedagógico Especial, Instrutor de 
Libras, Intérprete, Psicólogo, 
Fonoaudiólogo, Administrador, 
Orientador, Supervisor Escolar. 

 

 
 
 

Entrega da ficha de 
inscrição / currículo. 

 
 

Secretaria 
Municipal de 

Educação, Rua 904, 
nº 585, Centro. 

 

 

Das 8h30 às 11h30 e das 

14h às 18h. 

 

 
 

03 e 
04/12 

Professor de Português, Arte, 
Educação Física, Inglês, História, 
Geografia, Ciências, Matemática e 
Ensino Religioso. Professor de Dança, 
Teatro, Xadrez, Desenho, Pintura, 
Música, Escultura, Capoeira, 
Informática, Ginástica Rítmica, 
Espanhol, Bibliotecário. 

 

 
 

Entrega da ficha de 
inscrição / currículo. 

 
Secretaria 

Municipal de 
Educação, Rua 904, 

nº 585, Centro. 

 

Das 8h30 às 11h30 e das 

14h às 18h. 

 

 
* Para os cargos de servente e cozinheiro(a) a entrevista será realizada na mesma data de entrega da ficha de inscrição/currículo. 

 
2. DO PROCESSO SELETIVO 
 
2.1 Para os cargos de: Professor, Supervisor, Orientador, Administrador Escolar, Psicólogo e Fonoaudiólogo o Processo Seletivo será 

realizado, através de análise de currículo e entrevista. Para os cargos de Cozinheira(o) e Servente, através de entrevista.  

2.2 A análise do Currículo terá como critérios a formação e o tempo de serviço no cargo referente à opção do candidato. 

2.3 O currículo deverá ser preenchido, conforme modelo apresentado no endereço www.balneariocamboriu.sc.gov.br  

  

3. DOS CARGOS, CARGA HORÁRIA, EXIGÊNCIAS  
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3.1. Os cargos, a carga horária, a escolaridade mínima, exigências específicas e quantidade de candidatos a serem classificados para o 
cadastro de reserva de cada cargo são indicados no quadro que segue. 
 
 
3.1.1. Cargos do Magistério 
 

 
Cargo 

 
Nível 

Quantidade 
para o 

cadastro de 
reserva 

 
C/h. Semanal 

 
Escolaridade/Exigências 

Professor de Língua 
Portuguesa. 

PIII 40 10 a 40 horas Licenciatura Plena na área. 

Professor de Arte PIII 30 10 a 40 horas Licenciatura Plena na área 

Professor de Língua Inglesa PIII 20 10 a 40 horas Licenciatura Plena na área. 

Professor de História PIII 20 10 a 40 horas Licenciatura Plena na área. 

Professor de Geografia PIII 20 10 a 40 horas Licenciatura Plena na área. 

Professor de Ciências PIII 40 10 a 40 horas Licenciatura Plena na área. 

 
Professor de Matemática 

 
PI a PIII 

 
40 

 
10 a 40 horas 

Licenciatura Plena ou Licenciatura Curta na área, 
ou grade curricular compatível com o cargo em 
qualquer curso de graduação. 

Professor de Ensino Religioso PIII 10 10 a 40 horas Licenciatura Plena na área. 

Professor de Educação Física  
PIII 

 
60 

 
10 a 40 horas 

Licenciatura Plena na área e o registro no órgão 
fiscalizador do exercício profissional 

Professor de Anos Iniciais  
PI ou PIII 

 
120 

 
20 ou 40 horas 

Graduação em Pedagogia ou Normal Superior 
com habilitação em Séries Iniciais, ou formação 
no Ensino Médio com habilitação em Magistério. 

Professor Auxiliar de Educação 
Infantil  

 
PI ou PIII 

 
150 

 
20 ou 40 horas 

Graduação em Pedagogia ou Normal Superior 
com habilitação em Educação Infantil, ou 
formação no Ensino Médio com habilitação em 
Magistério. 

Professor Regente de 
Educação Infantil   

 
PI ou PIII  

 
100 

 
20 a 40 horas  

Graduação em Pedagogia ou Normal Superior 
com habilitação em Educação Infantil, ou 
formação no Ensino Médio com habilitação em 
Magistério. 

 
 
Professor de Apoio Pedagógico 
Especial 

 
 

PI ou PIII 
 

 
 

40 

 
 

20 a 40 horas 

Graduação em Educação Especial, ou Pedagogia 
com Habilitação em Educação Especial ou 
Graduação em Pedagogia com cursos de 
capacitação na área, ou formação no Ensino 
Médio com habilitação em Magistério com 
cursos de capacitação específicos na área. 

 
Professor de Laboratório de 
Informática 

 
PI ou PIII 

 
40 

 
20 a 40 horas 

Graduação na área. Grade Curricular, de 
qualquer curso de graduação, compatível com o 
cargo. 
Curso Técnico na área, ou formação no Ensino 
Médio com cursos específicos na área. 

 
Professor Instrutor em Libras e 
Intérprete  

 
PI ou PIII 

 

 
05 

 
20 a 40 horas 

Graduação em Pedagogia. Formação em Ensino 
Médio com habilitação em Magistério ou 
Formação em Ensino Médio com cursos 
específicos na área. 

Professor de Música 
 

PI ou PIII 05 10 a 40 horas Graduação na área.  

 
Orientador Educacional 

 
PIII 

 
10 

 
40 horas 

Graduação em Pedagogia com habilitação em 
Orientação Educacional e ou, Pós-graduação em 
Orientação Escolar.  

    Graduação em Pedagogia com habilitação em 
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Supervisor Educacional PIII 10 40 horas Supervisão Escolar e ou, Pós-graduação em 
Supervisão Escolar.  

 
Administrador Escolar 

 
PIII 

 
10 

 
40 horas 

Graduação em Pedagogia com habilitação em 
Administração Escolar e ou, Pós-graduação em 
Administração Escolar.  

 
 
3.1.2. Cargos de Nível Superior 
 

 
Cargo 

 
Nível 

Quantidade para 
o cadastro de 

reserva 

 
C/h. 

Semanal 

 
Escolaridade/Exigências 

Fonoaudiólogo - 10 40 horas Graduação em Fonoaudiologia e registro no órgão 
fiscalizador do exercício profissional 

Psicólogo - 10 40 horas Graduação em Psicologia e registro no órgão 
fiscalizador do exercício profissional 

 
 
3.1.3 Cargos com Nível de Ensino Médio 
 

 
Cargo 

 
Nível 

Quantidade para 
o cadastro de 

reserva 

 
C/h. Semanal 

 
Escolaridade/Exigências 

 
Professor de Música  
 

 
PI 

 
10 

 
10 a 40 horas 

Conservatório ou Ensino Médio 
completo e cursos específicos na área. 

Professor de Dança PI  10 10 a 40 horas Ensino Médio completo e cursos 
específicos na área. 

Professor de Teatro PI  10 10 a 40 horas Ensino Médio completo e cursos 
específicos na área. 

Professor de Xadrez PI  10 10 a 40 horas Ensino Médio completo e cursos 
específicos na área. 

Professor de Desenho PI  10 10 a 40 horas Ensino Médio completo e cursos 
específicos na área. 

Professor de Pintura PI  10 10 a 40 horas Ensino Médio completo e cursos 
específicos na área. 

Professor de Escultura PI  10 10 a 40 horas Ensino Médio completo e cursos 
específicos na área. 

Professor de Capoeira PI 10 10 a 40 horas Ensino Médio completo e cursos 
específicos na área. 

Professor de Ginástica 
Rítmica 

PI  10 10 a 40 horas Ensino Médio completo e cursos 
específicos na área. 

Professor de Espanhol PI  10 10 a 40 horas Ensino Médio completo e cursos 
específicos na área. 

Instrutor de fanfarra PI 15 10 a 40 horas Ensino Médio completo e cursos 
específicos na área. 

 
 
3.1.4. Cargos com exigência de Anos Iniciais (antigo primário) completo 
 

Cargo C/h. 
Semanal 

Quantidade para o 
cadastro de reserva 

Escolaridade/Exigências 

Cozinheiro(a) 40 horas 200 Comprovante de conclusão de anos iniciais (antigo 
primário). 

Servente 40 horas 200 Comprovante de conclusão de anos iniciais (antigo 
primário). 
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3.1.5 O profissional será contratado na forma e com vencimentos de conformidade com o quadro abaixo: 
 
 

TABELA SALARIAL - 2009 

CARGO 10H 20H 30H 40H 

ADMINISTRADOR. ESCOLAR I X X X R$ 1.378,08 

COZINHEIRA X X X R$ 618,14 

FONOAUDIOLOGO X X X R$ 1.602,36 

ORIENTADOR EDUCACIONAL I X X X R$ 1.378,10 

PROFESSOR I  R$ 237,02 R$ 474,02 R$ 711,04 R$ 948,06 

PROFESSOR II (FACUL. CURTA) R$ 284,41 R$ 568,81 R$ 853,21 R$ 1.137,62 

PROFESSOR III (FACUL. PLENA) R$ 344,52 R$ 689,04 R$ 1.033,56 R$ 1.378,08 

PSICÓLOGO X X X R$ 1.602,36 

SERVENTE X X X R$ 618,14 

SUPERVISOR ESCOLAR I X X X R$ 1.378,10 

 
4. DA INSCRIÇÃO: 
 

4.1 – Na data da inscrição o candidato deverá apresentar a ficha de inscrição / currículo, disponível no site 
www.balneariocamboriu.sc.gov.br devidamente preenchida. 
 
4.2 - O candidato no ato da inscrição deverá revisar a ficha de inscrição / currículo e verificar a exatidão das informações nela 
contidas, tornando-se, após a assinatura, o único responsável pelas mesmas. 
 
4.3 - Não será permitida inscrição condicional ou por correspondência, com falta de documentos, enviada pelo correio, e-mail ou fax, 
admitindo-se, no entanto, por procuração, que deverá ser anexada à ficha de inscrição. 
 
4.4 - Recebida a inscrição a ficha de inscrição/currículo, a mesma será autuada pela Secretaria de Educação, que fornecerá ao inscrito, 
o respectivo protocolo. 
 
4.5 - Após a data e horário, fixados como termo final do prazo para recebimento da inscrição, não mais serão admitidas quaisquer 
outras inscrições, sob qualquer condição ou pretexto. 
 
4.6 - É de inteira responsabilidade do candidato a atualização do endereço e do número do telefone para contato. 
 
4.7 – Cada candidato poderá efetuar somente 1(uma) inscrição. 
 
4.8 – São condições para inscrição: 

a) Ser brasileiro ou gozar das prerrogativas dos Decretos 70.391/72 e 70.436/72; 
b) Encontrar-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos; 
c) Ter idade igual ou superior a 18 anos completados na data da inscrição; 
d) Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas neste Edital; 
e) É vedada a inscrição de ex-servidores públicos (Federal, Estadual ou Municipal) que tenham sido demitidos a bem do serviço 

público, demitidos por abandono de cargo, bem como aqueles exonerados em estágio probatório em razão de inaptidão 
para o cargo; 

f) Se houver inscrição de candidato na situação mencionada no item anterior, o mesmo terá sua contratação rescindida.  
 
5. DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA A INSCRIÇÃO 
 



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

 

www.balneariocamboriu.sc.gov.br 
 

5.1. Na data da inscrição os candidatos, inscritos para os cargos de professor, especialista, Fonoaudiólogo, Psicólogo, Instrutor de 
Libras e Intérprete de Libras, deverão apresentar a ficha / currículo juntamente com o documento de identidade.  
 
5.2. Os candidatos inscritos para os cargos de cozinheira(o) e servente, deverão apresentar a documentação, ficha de 
inscrição/currículo e realizar a entrevista, na mesma data da inscrição.   
 
6. DO PROCESSO SELETIVO  
 
6.1 O Processo será realizado através da ANÁLISE DE CURRÍCULO, que terá peso 7,0 e  

ENTREVISTA, com peso 3,0. 

 

6.2 Da análise do currículo: 
 
6.2.1 Serão utilizados três quesitos para a análise do currículo com as seguintes notas: 
 

Quesito Nota 

Formação 3,5 

Cursos de Capacitação 1,4 

Tempo de Atuação no Cargo 2,1 

 
 
6.2.2. Da análise de Currículo, quesito FORMAÇÃO. 

6.2.2.1 - Os candidatos habilitados para o exercício do Magistério, serão classificados de acordo com a seguinte pontuação:  

ORDEM Títulos Pontuação 

1º Hab. Licenciatura plena, mestrado e doutorado na área da educação 3,5 

2º Hab. Licenciatura plena e mestrado na área da educação. 3,4 

3º Hab. Licenciatura plena e especialização na disciplina específica 3,3 

4º Hab. Licenciatura plena e especialização na área de educação 3,2 

5º Hab. Licenciatura plena na disciplina específica 3,1 

6º Hab. Normal Superior 3 

7º Hab. Licenciatura curta na disciplina específica. 2,8 

8º Hab. Magistério, ensino médio. 2,6 

6.2.2.2 – Os candidatos habilitados para o exercício dos cargos de Nível Superior, serão classificados de acordo com a seguinte 
pontuação:  
 

ORDEM Títulos Pontuação 

1º Graduação plena, mestrado  e doutorado na área. 3,5 

2º Graduação plena e mestrado na área. 3,4 

3º Graduação plena e especialização na área. 3,2 

4º Graduação plena na área. 3 

 
6.2.2.3 - Os candidatos inscritos para os cargos com nível de Ensino Médio, serão classificados de acordo com a seguinte pontuação:  
 

ORDEM Títulos Pontuação 

1º Ensino Médio com habilitação em magistério e cursos específicos na área 3,5 

2º Ensino Médio com cursos específicos na área 3,4 

3º Ensino Médio 3,2 

 
6.2.3. Da análise de Currículo, quesito Cursos de Capacitação: 
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6.2.3.1. Será feito o cômputo das horas de aperfeiçoamento na área da educação, com carga horária mínima de 10 (dez) horas, 
realizadas no período de 31.10.2007 a 31.10.2009 (2 anos). A pontuação atribuída aos cursos de aperfeiçoamento não é cumulativa e 
obedecerá a seguinte escala: 
 
a) De 10 (dez) a 50 (cinqüenta) horas – 0,2 pontos; 
b) De 51 (cinqüenta e uma) a 100 (cem) horas – 0,4 pontos; 
c) De 101(cento e uma) a 150 (cento e cinqüenta) horas – 0,6 pontos; 
d) De 151 (cento e cinqüenta e uma) a 200 (duzentas) horas – 0,8 pontos; 
e) De 201 (duzentas e uma) a 250 (duzentas e cinquenta) horas – 1,0 ponto; 
f) De 251 (duzentas e cinqüenta e uma) a 300 (trezentas) horas – 1,2 pontos; 
g) Acima de 301 (trezentas e uma) horas – 1,4 pontos. 
 
6.2.4. Da análise de Currículo, quesito Tempo de Serviço na área: 
 
6.2.4.1 A análise do tempo de serviço será feita com base na tabela abaixo: 
 

Período de: Pontos 

0 a 1 ano 1,5 

1 a 3 anos 1,7 

3 a 5 anos 1,9 

Acima de 5 anos 2,1 

  
 
 
 
6.2.5 - Os candidatos inscritos para os cargos com exigência de anos iniciais (antigo primário), serão classificados somente pela 

entrevista. 

 
7. Da Seleção e Classificação: 

 
7.1 Através da análise de currículo serão selecionados e classificados os candidatos na quantidade prevista nos itens 3.1.1, 3.1.2, 3.1.3 

e 3.1.4. 
7.2  Para o cômputo do tempo de serviço será considerado somente o tempo de serviço na área específica tendo como data fim o dia 

30/10/2009. 
7.3 Para contagem de pontos dos cursos de atualização e ou aperfeiçoamento na área de atuação serão considerados somente os 

cursos realizados no período a partir do ano de 31.10.2007 a 31.10.2009 (2 anos). 
7.4. A listagem dos candidatos selecionados pela análise de currículo será publicada no site www.balneariocamboriu.sc.gov.br no dia 
10 de dezembro de 2009.  
7.5 Os candidatos selecionados, deverão comparecer para a entrevista nos seguintes locais e datas: 
 

DATA CARGO ATIVIDADE LOCAL HORÁRIO 

 
30/11 a 
03/12 

 
Cozinheiro(a) e Servente 

Entrega da ficha de 
inscrição / 
currículo, entrega 
da documentação e 
entrevista.  

 
Centro Educacional 
Vereador Santa – Rua 
2450 nº 420. 

 
Das 19:00h às 

22:00h 

 
 
 

14 e 15/12 

Professor de Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental, Professor de Educação 
Infantil, Professor de Apoio 
Pedagógico Especial, Instrutor de 
Libras, Intérprete, Psicólogo, 
Fonoaudiólogo, Administrador, 
Orientador,  Supervisor Escolar. 

 
Entrega da 

documentação e 
Entrevista. 

 
Centro Educacional 
Vereador Santa – Rua 
2450 nº 420. 

 

Das 08:00h às 
11:30h e das 
14 às 18:00h 
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16 e 

17 /12 

 
Professor de Português, Arte, 
Educação Física, Inglês, História, 
Geografia, Ciências, Matemática e 
Ensino Religioso. Professor de Dança, 
Teatro, Xadrez, Desenho, Pintura, 
Música, Escultura, Capoeira, 
Informática, Ginástica Rítmica, 
Espanhol, Bibliotecário. 
 

 
Entrega da 

documentação e 
Entrevista. 

 
Centro Educacional 
Vereador Santa – Rua 
2450 nº 420. 

 
Das 08:00h às 
11:30h e das 
14 às 18:00h. 

 
 
 
7.6 – Na data da entrevista os candidatos que pleiteiam vagas nos cargos de magistério e de nível superior deverão apresentar 
ORIGINAL com FOTOCÓPIA da seguinte documentação: 

• CPF. 

• Carteira de Identidade. 

• Título de eleitor 

• Carteira de reservista 

• Comprovante de residência. 

• Certidão de casamento. 

• Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 (quatorze) anos. 

• Carteira do CREF – Conselho Regional de Educação Física para o profissional de Educação Física 

• Carteira do CRF – Conselho Regional de Fonoaudiologia para o profissional que optar pelo cargo de fonoaudiólogo; 

• Carteira do CRP – Conselho Regional de Psicologia para o profissional que optar pelo cargo de psicólogo; 

• Certificado de horas de aperfeiçoamento e/ou atualização nas áreas ou disciplinas em que pretende atuar, frequentados nos 
anos de 2007 a 2009. 

• Atestado de matrícula em curso superior identificando o período (semestre) que frequenta. 
 

7.7 – Os documentos abaixo deverão ser apresentados através de FOTOCÓPIA AUTENTICADA em cartório: 

• Diploma de curso superior com Licenciatura Plena, Normal Superior ou Licenciatura Curta, com os respectivos históricos 
escolares; 

• Certificado de pós-graduação / especialização na disciplina específica ou área da educação; 

• Diploma de Mestrado na disciplina específica ou área da educação; 

• Diploma de Doutorado na disciplina específica ou na área da educação. 

• Diploma do curso de Magistério – Ensino Médio. 

• Grade Curricular (Histórico Escolar) do curso de graduação compatível com a área que pretende atuar. 
 

7.8 – Para as vagas de nível de ensino médio e anos iniciais do ensino fundamental (antigo primário) os candidatos deverão 
apresentar, na data da entrevista, ORIGINAL com FOTOCÓPIA ou FOTOCÓPIA AUTENTICADA dos seguintes documentos: 

• CPF 

• Carteira de identidade 

• Carteira de reservista 

• Titulo de eleitor 

• Comprovante de residência 

• Certificado ou histórico escolar de conclusão do Ensino Médio 

• Certificado ou histórico escolar de conclusão dos anos iniciais do ensino fundamental  

• Cursos de aperfeiçoamento na área que pretende atuar 

• Certidão de casamento 

• Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 (quatorze) anos 
 
8. Da entrevista 
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8.1 Os candidatos, selecionados pela análise de currículo, serão submetidos a uma entrevista conduzida por uma banca composta por 

três profissionais ligados a secretaria municipal de educação. 

8.2. A entrevista se limitará na verificação das informações, de formação, aperfeiçoamento e tempo de serviço, constantes no 

Currículo do candidato. 

 

9. DO CRITÉRIO DO DESEMPATE 

 

9.1 – Após a entrevista, havendo empate de pontuação, o critério a ser utilizado será o de maior idade, considerando dia, mês e ano 

de nascimento. 

 
 
10. DO RESULTADO 
 
10.1 – O resultado final de classificação será publicado no sitio oficial da PMBC, www.balneariocamboriu.sc.gov.br, e afixado no hall 

da Secretaria Municipal de Educação, no dia 18 de dezembro de 2009.  

 
11. DO RECURSO 
 
11.1 - A contar da data da divulgação da classificação, o candidato terá 02 (dois) dias úteis para interpor recurso, devidamente 

fundamentado e protocolado no Departamento de Protocolo e Expediente da Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú.  

 
 
12. DA ADMISSÃO 
 
12.1 - Apresentação dos seguintes documentos 
 

• Carteira de Trabalho; 

• Duas fotos 3x4; 

• Atestado médico admissional expedido por um Médico do Trabalho 

• Carteira de Saúde para o cargo de Cozinheira 
 
12.2 – A convocação para preenchimento das vagas que surgirem será mediante contato telefônico, tendo o candidato até 03 (três) 

dias úteis, contados do seu recebimento, para comparecer no horário de funcionamento da Secretaria de Educação. 
12.3 - O candidato convocado ficará à disposição da Secretaria de Educação, onde deverá exercer as funções do cargo que foi 

classificado, nos locais onde a Secretaria de Educação do município de Balneário Camboriú tenha necessidade temporária de 
atendimento. 

 
 
 
13- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
 
13.1. O candidato que prestar declarações falsas, inexatas, ou apresentar documentos adulterados, terá sua inscrição cancelada e 

anulados todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo das cominações legais. 

 
13.2. O candidato que, não apresentar toda a documentação exigida, no ato da entrevista, não terá sua inscrição efetivada.  
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13.3. O pedido de inscrição do candidato importará no conhecimento do presente Edital, e valerá como aceitação tácita das normas 

estabelecidas para o presente processo seletivo. 

 

13.4. A aprovação do candidato, todavia, não gera direito a contratação. Esta será realizada de acordo com a necessidade da 

Administração Pública Municipal, seguindo rigorosamente a ordem de classificação. 

  

13.5. O presente edital poderá ser cancelado ou alterado de acordo com os interesses da Administração, não gerando nenhum direito 

aos candidatos. 

 

13.6 Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Comissão Responsável pelo Edital,  composta pelos seguintes membros: 

Antônio Demos, Zélia Zanella e José Carlos Martins ou Secretaria Municipal de Administração e Secretaria Municipal de Educação. 

 

13.7. O foro para dirimir qualquer questão relacionada com o Processo Seletivo de que trata este Edital é o da Comarca de Balneário 

Camboriú. 

 
 
 

Balneário Camboriú, 13 de novembro de 2009. 
 

 
JAIME LUIZ GUTH 

DIRETOR GERAL DO COLEGIADO 
 
 

 


